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REGULAMENTO CORRIDA COOPERATIVA EM DUPLA  
ETAPA SERTÃOZINHO 

 

A Corrida Cooperativa em Dupla é uma iniciativa da Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, única 

idealizadora do evento, que atua junto à equipe de organização técnica, representada pela 

Academia Nice One. Unidos para o bem e a promoção do esporte, através das etapas de 

planejamento, produção, organização e realização do evento, se comprometem a dar pleno 

cumprimento ao presente regulamento. 

 

1. O EVENTO 
 

A proposta do evento Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred é valorizar a soma de forças, a 

união e a cooperação mútuas, consideradas itens essenciais para levar ao esporte os principais 

valores do cooperativismo.  

 

1.2 CORRIDA COOPERATIVA EM DUPLA SICOOB COCRED – ETAPA SERTÃOZINHO 
 

A Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho será realizada com base nas 

seguintes informações: 

 

📅 16 de setembro de 2023, a partir das 18h.  

⏰ Largada Oficial da prova às 19h. 

📍 Vicinal Octávio Verri (Rotatória do Sino), em Sertãozinho (SP). 

🏃 Caminhada 5 Km, Corrida 5 Km Corporativa, Corrida 5 Km (geral) e Corrida 10 Km (geral). 

🙇 Masculina, feminina e mista. 

🏆 Troféus e medalhas (não há qualquer premiação em dinheiro). 

 

Os participantes inscritos têm o direito de entrar na área de concentração, localizada na Vicinal 

Octávio Verri, conhecida como “Rotatória do Sino”, em Sertãozinho (SP), a partir das 18h, para 

confraternizar com outros participantes inscritos e realizar atividades físicas de aquecimento, com 

objetivo de se preparar fisicamente para a corrida. 

 

O evento terá duração máxima de 5h, ou seja, até as 23h. Após esse período, os bloqueios de 

trânsito serão liberados. A organização recomenda que, a partir deste momento, todos os presentes 

tenham a máxima atenção e cuidado para utilização das vias públicas, e afirma que não se 

responsabilizará por quaisquer acidentes que, porventura, ocorram após o horário previsto para o 

término do evento.  

 

 

 

 

 

 

Após o preenchimento da ficha de inscrição e pagamento da taxa de inscrição pelo(a) 
participante inscrito(a), ele(a) receberá a confirmação de participação para Corrida 
Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho.  
 
Dessa forma, participantes e responsáveis legais, automaticamente, declaram que leram, 
compreenderam e estão de acordo, plena e integralmente, com todos os termos, regras 
e condições expostos no presente regulamento. 
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1.3 MODALIDADES 
 

São quatro as modalidades que caracterizam a Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – 

Etapa Sertãozinho: caminhada de cinco quilômetros; corrida de cinco quilômetros corporativa; 

corrida de cinco quilômetros (geral) e corrida de dez quilômetros (geral).  

 

Para as modalidades Caminhada 5 Km, Corrida 5 Km (geral) e Corrida 10 Km (geral), pode se 

inscrever toda e qualquer pessoa que tiver interesse, desde que sejam respeitadas as condições 

expostas no item 2. do presente regulamento. 

 

A modalidade Corrida 5 Km Corporativa é direcionada para colaboradores registrados da Sicoob 

Cocred Cooperativa de Crédito que tiverem interesse em participar do evento, desde que sejam 

respeitadas as condições expostas no item 2. do presente regulamento. 

 

É considerada caminhada esportiva o exercício físico de baixo ou médio impacto que, no caso do 

evento, será caracterizado na modalidade Caminhada 5 Km, com um percurso de cinco quilômetros 

de distância, conforme detalhes especificados item seguinte do presente regulamento.  

 

É considerada corrida a competição de velocidade e resistência, classificada como exercício físico 

de médio ou alto impacto que, no caso do evento, será caracterizado pelas modalidades Corrida 5 

Km Corporativa, Corrida 5 Km (geral) e Corrida 10 Km (geral), com um percurso de cinco 

quilômetros de distância ao todo, conforme detalhes especificados no item seguinte do presente 

regulamento. 

 

Levando em conta que o percurso oficial possui cinco quilômetros de distância, as duplas que se 

inscreverem para a modalidade Corrida 10 Km (geral) deverão completar duas voltas no percurso 

oficial da corrida.  

 

1.4 PERCURSO 
 

A largada da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho será dada 

pontualmente às 19h na Vicinal Octávio Verri, mais conhecida como “Rotatória do Sino”, em 

Sertãozinho (SP). A partir da liberação da largada, os participantes deverão seguir pela vicinal 

durante dois quilômetros e meio, quando deverão fazer uma curva acentuada à direita na rotatória 

sinalizada pela organização do evento, e continuar seguindo pela Vicinal Octávio Verri por mais dois 

quilômetros e meio até voltar ao pórtico de largada, que, nesse caso, é considerado pórtico de 

chegada.  

 

O percurso de uma volta completa da prova é de cinco quilômetros no total. Sendo assim, os 

participantes que se inscreveram para a modalidade Corrida 10 Km (geral) deverão completar duas 

voltas no percurso oficial. Apenas as duplas inscritas na modalidade citada, que obtiverem dois 

registros de passagem no tapete eletrônico, posicionado no pórtico de chegada, serão classificadas.  

 

A dupla inscrita, em qualquer uma das modalidades de corrida, deverá percorrer e finalizar o 

percurso com os dois integrantes estando próximos. É permitido um tempo máximo de dois 

segundos de distância um do outro, caracterizando, assim, uma corrida em dupla e de cooperação.  

 

 

 
Se os participantes que integram a mesma dupla forem identificados, durante o percurso, 
em posições de distância acima do permitido, ambos serão desclassificados. 
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2. INSCRIÇÕES 
 

Podem se inscrever para participar da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa 

Sertãozinho toda e qualquer pessoa que tiver interesse, desde que respeitadas as condições 

expostas na sequência do presente regulamento.  

 

Para cada uma das quatro modalidades especificadas no item 1.3 do presente regulamento, deve-

se atender às recomendações expressas a seguir: 

 

• Caminhada 5 Km: pessoas com idade mínima de 12 anos completos até a data de realização 

do evento; 

• Corrida 5 Km Corporativa: colaboradores registrados da Sicoob Cocred Cooperativa de 

Crédito, com idade mínima de 16 anos completos até a data de realização do evento; 

• Corrida 5 Km (geral): pessoas com idade mínima de 16 anos completos até a data de 

realização do evento; 

• Corrida 10 Km (geral): pessoas com idade mínima de 18 anos completos até a data de 

realização do evento. 

 

Os interessados devem fazer a inscrição, individualmente, pela plataforma online Ativo.com, através 

do link divulgado pela organização, a partir dos períodos informados no item 2.6 do presente 

regulamento; exceto os colaboradores registrados da Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, que 

terão link exclusivo para fazer a inscrição divulgado internamente pela equipe do Departamento de 

Marketing e Inteligência de Mercado, a partir dos períodos informados no item 2.6 do presente 

regulamento.  

 

Ambos os integrantes da dupla precisam estar cadastrados com perfil único na plataforma online 

Ativo.com. No ato da inscrição para a prova, um dos membros integrantes da dupla deverá fazer 

uma pesquisa por CPF e registrar o nome do atleta que integrará a dupla. Somente com os dois 

atletas indicados, é que o pagamento da inscrição será liberado. Reforçando que o participante 

considerado “capitão” da dupla só conseguirá incluir o registro de seu(sua) parceiro(a), se este(a) 

estiver com o cadastro individual concluído na plataforma online Ativo.com.  

 

As duplas em que os dois participantes inscritos forem do gênero feminino serão classificadas como 

“feminina”. As duplas em que os dois participantes inscritos forem do gênero masculino serão 

classificadas como “masculina”. Para caracterizar a formação de dupla mista, é necessário que haja 

uma pessoa do gênero feminino e outra do gênero masculino.   

 

2.1 INSCRIÇÃO DE MENORES DE IDADE 
 

Será permitida a participação de menores de idade, com o mínimo de 12 anos completos até a data 

de realização do evento, conforme informado no item 2. do presente regulamento, mediante 

consentimento, em concordância, dos responsáveis legais.  

 

Para tanto, os responsáveis legais devem fazer o aceite digital do documento “Termo de 

Responsabilidade para Participação de Tutelado em Evento Esportivo”, no ato da inscrição do 

tutelado através da plataforma online de inscrições, Ativo.com. 

 

Tal documento atesta: 
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• A plena saúde do tutelado; 

• O consentimento dos responsáveis legais à participação do tutelado no evento Corrida 

Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho; 

• O direito da Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito e de seus parceiros organizadores do 

evento de explorarem o nome, a imagem e som de voz do tutelado, visando ações de 

promoção e divulgação do evento em questão, conforme detalhado no item 2.8 do presente 

regulamento. 

 

Quaisquer dúvidas referentes à documentação ou ao processo de aceite digital do “Termo de 

Responsabilidade para Participação de Tutelado em Evento Esportivo” podem ser encaminhadas 

para os endereços de e-mail: jrgodinhofitness@gmail.com e comunicacao@sicoobcocred.com.br. 

 

2.2 INSCRIÇÃO DE COOPERADOS  
 

É permitida a participação de todo e qualquer cooperado da Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito 

que tiver interesse na corrida, em qualquer uma das três modalidades especificadas no item 1.3 do 

presente regulamento (caminhada de cinco quilômetros e corridas de cinco de dez quilômetros), 

desde que atenda às condições pré-estabelecidas pela organização e expressas no item 2. do 

presente regulamento. 

 

Os cooperados com interesse em participar da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – 

Etapa Sertãozinho devem fazer as inscrições através da plataforma online Ativo.com, seguindo os 

direcionamentos do site, e respeitando as condições pré-estabelecidas pela organização e 

expressas no item 2. do presente regulamento.  

 

A empresa idealizadora do evento, Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, concede aos seus 

cooperados interessados em participar da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa 

Sertãozinho um cupom de desconto de 20%.  

 

Caso tenham interesse no benefício, devem informar ao gerente de conta responsável pela 

administração de suas contas correntes. O gerente, por sua vez, vai solicitar o cupom de desconto 

para o departamento de Marketing e Inteligência de Mercado, responsável pelo gerenciamento da 

prova, repassando ao cooperado.  

 

O cooperado deve efetivar a inscrição de acordo com os dados e informações expressos no item 2. 

do presente regulamento, a partir dos períodos informados no item 2.6 do presente regulamento, e 

informar, no ato de inscrição, o cupom de desconto entregue pelo gerente de contas, que dá direito 

aos 20% de desconto no ato de pagamento da taxa de inscrição. 

 

 

 

 

 

2.3 INSCRIÇÃO DE PESSOAS IDOSAS  
 

É permitida a participação de toda e qualquer pessoa com idade igual ou superior a 60 anos e, 

conforme art. 23 da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003, será concedido 

um desconto de 50% no valor da taxa de inscrição informado no item 2.6 do presente regulamento.  

 

O cupom de desconto de 20% é EXCLUSIVO para cooperados da  
Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito. 

mailto:jrgodinhofitness@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm#:~:text=14.423%2C%20de%202022)-,Art.,acesso%20preferencial%20aos%20respectivos%20locais.
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2.4 INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
 

É permitida a participação de toda e qualquer pessoa com deficiência (PCD) que tiver interesse, em 

qualquer uma das três modalidades especificadas no item 1.3 do presente regulamento (caminhada 

de cinco quilômetros e corridas de cinco e dez quilômetros), desde que atenda às condições pré-

estabelecidas pela organização, expressas no item 2. do presente regulamento.  

 

Nesse caso, não haverá cobrança de taxa de inscrição para o participante portador da deficiência, 

mediante envio, até o dia 21 de agosto de 2023, da declaração de saúde, que ateste a deficiência, 

para os endereços de e-mail: jrgodinhofitness@gmail.com e comunicacao@sicoobcocred.com.br 
 

2.5 INSCRIÇÃO DE COLABORADORES REGISTRADOS DA SICOOB COCRED 
 

Preferivelmente, os colaboradores registrados da Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito devem 

optar pela modalidade Corrida 5 Km Corporativa, na qual competirão apenas com outros 

colaboradores da cooperativa, desde que atendam às condições pré-estabelecidas pela 

organização e expressas no item 2. do presente regulamento. Nesta modalidade, serão classificadas 

as três primeiras duplas das categorias masculina, feminina e mista que cruzarem o pórtico de 

chegada da prova no menor período em relação aos outros competidores. 

 

É permitida a participação de todo e qualquer colaborador registrado da Sicoob Cocred Cooperativa 

de Crédito que tiver interesse, em qualquer uma das demais modalidades: Caminhada 5 Km, Corrida 

5 Km (geral) ou Corrida 10 Km (geral), desde que atenda às condições pré-estabelecidas pela 

organização, e expressas no item 2. do presente regulamento. Porém, para estes casos, serão 

válidas as regras de classificação informadas e expressas no item 6. do presente regulamento.  

 

 

 

 

 

 

Para tanto, a equipe de organização da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa 

Sertãozinho ficará responsável por validar a inscrição solicitada pelos colaboradores da cooperativa, 

mediante comprovação de vínculo empregatício com a Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito.  

 

Os colaboradores só terão o dia 12 de junho para efetivar a inscrição e garantir sua vaga na corrida, 

para a modalidade Corrida 5 Km Corporativa. Na data, os colaboradores terão direito a um 

DESCONTO EXCLUSIVO e pagarão apenas R$ 29,90, para inscrição de cada um dos integrantes 

da dupla, mais o valor de R$ 9,60 referente a taxa de serviço online da plataforma Ativo.com.   

 

2.6 PERÍODOS E VALORES DA INSCRIÇÃO 
 

As inscrições poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 13 de junho de 2023 até as 23h do dia 

31 de agosto de 2023. Passado o período citado, não serão mais aceitas inscrições para a Corrida 

Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho. 

 

Para que seja válido o processo de inscrição para o evento, a dupla deverá seguir todos os passos 

referentes ao processo na plataforma online de inscrições, respeitando todas as condições explícitas 

Conforme explícito no item 2. do presente regulamento, os colaboradores registrados 
que tiverem interesse em participar da prova, na modalidade Corrida 5 Km Corporativa, 
devem fazer a inscrição através do link exclusivo, que será divulgado internamente no 
dia 12 de julho pela equipe do Departamento de Marketing e Inteligência de Mercado.  

mailto:jrgodinhofitness@gmail.com
mailto:comunicacao@sicoobcocred.com.br


 

 
6 

no item 2. do presente regulamento e validando o aceite digital para o termo que atesta a plena 

condição de saúde dos participantes integrantes da dupla, conforme item 2.8 do presente 

regulamento, bem como o aceite digital para o termo de autorização de uso de imagem e voz, 

conforme item 2.9 do presente regulamento, além de fazer o pagamento da taxa de inscrição, cujos 

valores individuais serão alterados a cada liberação de lote, conforme informações a seguir:  

 

1º Lote: R$ 40,00 + R$ 9,60* - de 13 de junho de 2023 até 24 de junho de 2023; 

2º Lote: R$ 50,00 + R$ 9,60* - de 25 de junho de 2023 até 15 de julho de 2023; 

3º Lote: R$ 60,00 + R$ 9,60* - de 16 de julho de 2023 até 04 de agosto de 2023; 

4º Lote: R$ 75,00 + R$ 9,60* - de 05 de agosto de 2023 até 31 de agosto de 2023. 

 

* O valor de R$ 9,60 corresponde a taxa do serviço de inscrição online da plataforma Ativo.com 

 

2.7 DADOS E INFORMAÇÕES PARA INSCRIÇÕES  
 

Todos os interessados em participar da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa 

Sertãozinho deverão informar os seguintes dados e informações no ato de preenchimento da ficha 

de inscrição: 

 

• Nome completo; 

• Número do CPF; 

• Gênero; 

• Telefone; 

• E-mail; 

• Nome da equipe (se possuir);  

• Tamanho das camisetas; 

• Aceite Digital da Declaração de Plena Saúde;  

• Aceite Digital do Termo de Autorização de Uso de Imagem e Voz; e 

• Aceite Digital do Termo de Responsabilidade para Participação de Tutelado em Evento 

Esportivo, para os casos específicos de menores inscritos, autorizados pelos 

responsáveis legais. 

 

Tais informações serão conferidas e compartilhadas entre as seguintes empresas: 

 

● Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, registrada sob o CNPJ: 71.328.769/0001-81 e 

endereço de e-mail para contato: comunicacao@sicoobcocred.com.br 

 

● Academia Nice One, registrada sob o CNPJ: 07.897.079/0001-44 e as seguintes 

informações de contato: telefone: (16) 3524-2224 e e-mail: jrgodinhofitness@gmail.com. 

 

● Ativo.com, registrada sob o CNPJ: 03.787.821/0001-08 e a seguinte informação de 

contato, endereço de e-mail: contato.ativo@ativo.com. 

 

A realização deste compartilhamento de dados e informações tem como objetivos: 

 

• Manter uma comunicação direta e precisa com todos os participantes inscritos; 

• Armazenar dados importantes de identificação e contato dos participantes inscritos em 

possíveis casos de emergência médica; e  

• Garantir a correta apuração do resultado classificatório da Corrida Cooperativa em Dupla 

Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho. 

mailto:comunicacao@sicoobcocred.com.br
mailto:jrgodinhofitness@gmail.com
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2.8 DECLARAÇÃO DE PLENA SAÚDE 
 

Todos os participantes que preencherem a ficha de inscrição e finalizarem o processo de inscrição 

para participar da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho, conforme as 

informações contidas no item 2. do presente regulamento, bem como os responsáveis legais que 

consentiram legalmente com a participação de tutelados no evento, conforme as informações 

contidas no item 2.1 do presente regulamento, declaram, automaticamente, estarem aptos e 

devidamente preparados, em ótimas condições clínicas e físicas, para participar de tal evento, e que 

o fazem de livre e espontânea vontade, isentando a empresa realizadora, a organização, 

patrocinadores, apoiadores e demais órgãos públicos ou privados envolvidos nas etapas de 

planejamento, produção e organização do evento, em seu nome e de seus sucessores, de quaisquer 

responsabilidades por problemas de saúde, preexistentes ou não, que, porventura, ocorram durante 

o evento e possam gerar complicações, bem como se declaram conhecedores dos itens deste 

regulamento, com os quais concordam, plena e integralmente. 

 

A organização do evento mobilizará todos os recursos necessários para oferecer assistência médica 

aos participantes durante a realização da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa 

Sertãozinho, não podendo ser responsabilizada por problemas de saúde, preexistentes ou não, que, 

porventura, ocorram durante a realização da prova e resultem na necessidade de assistência 

financeira aos participantes inscritos ou a representantes legais.  

 

Para tanto, os participantes inscritos, ou responsáveis legais, devem fazer o aceite digital do 

documento “Declaração de Plena Saúde”, no ato da própria inscrição, através da plataforma online 

de inscrições. 

 

Quaisquer dúvidas referentes à documentação ou ao processo de aceite digital da “Declaração de 

Plena Saúde” podem ser encaminhadas para os endereços de e-mail: jrgodinhofitness@gmail.com 

e comunicacao@sicoobcocred.com.br 

 

2.9 TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ 
 

Todos os participantes que preencherem a ficha de inscrição e finalizarem o processo de inscrição 

para participar da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho, conforme as 

informações contidas no item 2. do presente regulamento, bem como os responsáveis legais que 

consentirem legalmente com a participação de tutelados no evento, conforme as informações 

contidas no item 2.1 do presente regulamento, automaticamente concordam em ceder, 

gratuitamente, à empresa realizadora, à organização e aos patrocinadores seus nomes, imagem e 

som de voz, com vistas a fotografias, filmagens ou gravações, as quais tenham por objetivo promover 

a divulgação dos resultados do evento, eventos correlatos e reforço de mídia publicitária, sem limites 

de repetição e de tempo, podendo referida autorização ser revogada a qualquer momento por meio 

dos Canais de Atendimento da Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, em observância aos 

dispostos da Lei Geral de Proteção de Dados, nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 

Para tanto, os participantes inscritos, ou responsáveis legais, devem fazer o aceite digital do 

documento “Termo de Autorização de Uso de Imagem e Voz”, no ato da própria inscrição através 

da plataforma online de inscrições. 

 

mailto:jrgodinhofitness@gmail.com
mailto:comunicacao@sicoobcocred.com.br
https://sicoobcocred.com.br/canais-de-atendimento/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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Quaisquer dúvidas referentes a documentação ou ao processo de aceite digital do “Termo de 

Autorização de Uso de Imagem e Voz” podem ser encaminhadas para os endereços de e-mail: 

jrgodinhofitness@gmail.com e comunicacao@sicoobcocred.com.br. 

 

2.10 VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 

Os participantes inscritos, e os responsáveis legais que consentirem legalmente com a participação 

dos tutelados no evento, conforme as informações contidas no item 2.1 do presente regulamento, 

respondem pela veracidade das informações fornecidas, cabendo a eles todo ônus por quaisquer 

itens, dados ou informações fornecidas à organização que afrontem o presente regulamento da 

Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred.  

 

Em caso de constatação de fraude nos dados e informações fornecidos na ficha de inscrição, o 

participante inscrito, ou tutelado autorizado, será automaticamente desclassificado, sem qualquer 

direito a recurso. 

 

Os participantes inscritos devem conferir os dados de identificação cadastrados no CHIP no ato de 

recebimento do kit atleta, através do terminal de CHECK-POINT que será disponibilizado no local 

indicado no item 3.2 do presente regulamento.  

 

Se o participante constatar que existe divergência nos dados ou informações, deve informar, 

imediatamente, à equipe presente na ação de retirada do kit atleta, e solicitar as correções 

necessárias, não havendo possibilidade de solicitar tais correções em outra data e horário, ou 

através de quaisquer outros meios.  

 

Após o aceite do participante inscrito no ato de retirada do kit atleta com o CHIP, a organização não 

se responsabilizará por quaisquer dados ou informações que estejam incorretos, podendo, ainda, 

constatar o ato de fraude por parte do participante inscrito ou dos responsáveis legais pelo tutelado 

inscrito. 

 

2.11 ALTERAÇÕES, PEDIDOS DE CANCELAMENTO E SOLICITAÇÕES DE REEMBOLSO 
 

2.11.1 pedidos de alteração de duplas  
 

Os participantes inscritos que, porventura, tiverem algum contratempo que os impeça de 

participar da Corrida Cooperativa Em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho podem solicitar 

a alteração dos membros integrantes da equipe através do endereço de e-mail: 

contato.ativo@ativo.com e seguir com os procedimentos indicados pela empresa Ativo.com, 

responsável pelas inscrições do evento.  

 

 

 

 

2.11.2 pedidos de alteração de modalidade  
 

Uma vez feita a seleção de uma, entre as quatro modalidades, Caminhada 5 Km, Corrida 5 Km 

Corporativa, Corrida 5 Km (geral) e Corrida 10 Km (geral), especificadas no item 1.3 do presente 

regulamento, os dados são imutáveis. Ou seja, não poderá ser alterada a modalidade escolhida 

no ato da inscrição. 

Os pedidos de alteração de duplas devem ser feitos até o dia 21 de agosto de 2023. 

mailto:jrgodinhofitness@gmail.com
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2.11.3 pedidos de cancelamento de inscrição e solicitação de reembolso  
 

Quaisquer pedidos de cancelamento de inscrição com solicitação de reembolso deverão ser 

realizados pelos participantes inscritos ou responsáveis legais através do e-mail: 

contato.ativo@ativo.com, para a Ativo.com, plataforma online de inscrições do evento, até o 

prazo máximo de sete dias corridos após concluído o pagamento da taxa de inscrição, conforme 

estipulado no art. 49 da Lei nº 8.078/90 (Código do Defesa do Consumidor). 

 

O participante inscrito ou responsável legal que solicitar o cancelamento e o reembolso receberá 

o estorno do valor pago em até dez dias úteis, para os pagamentos realizados por PIX. Os 

pagamentos feitos no cartão de crédito têm prazo de até duas faturas para visualização do valor.  

 

O não cumprimento de quaisquer uma das medidas estipuladas neste regulamento invalida o 

pedido de cancelamento e solicitação de reembolso, sem direito a recurso. 

 

3. KIT ATLETA  
 

Cada participante inscrito na Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho, 

nas modalidades Caminhada 5 Km, Corrida 5 Km Corporativa, Corrida 5 Km (geral) e Corrida 10 

Km (geral), terá direito a um kit atleta composto por:  

 

• CHIP (somente para corrida); 

• Número de peito; 

• Sacola personalizada; e 

• Camiseta oficial. 

 

Os kits ainda poderão conter brindes escolhidos pela organização e patrocinados pela idealizadora 

do evento, a Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito.  

 

3.1 CAMISETA OFICIAL 
 

Conforme definido no item 3. do presente regulamento, mediante pagamento da taxa de inscrição e 

conclusão da inscrição, os participantes terão direito a um kit atleta por membro da dupla, e 

receberão a camiseta oficial da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho. 

 

Os participantes poderão optar pelos tamanhos disponíveis: Baby Look (tamanho único), P, M, G e 

GG. Porém, os tamanhos das camisetas oficiais possuem estoques limitados. Dessa forma, os 

participantes inscritos podem optar pelo tamanho das camisetas oficiais no ato da inscrição 

enquanto durarem os estoques dos respectivos tamanhos disponibilizados pela organização do 

evento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

A dupla deve vestir a camiseta oficial do evento durante todo o percurso e durante a 
cerimônia de premiação. Caso não o faça, será automaticamente desclassificada. Se, em 
uma dupla, um dos integrantes vestir a camiseta oficial durante todo o percurso e 
durante a cerimônia de premiação, e o outro não, os dois participantes serão 
automaticamente desclassificados. 

mailto:contato.ativo@ativo.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm#:~:text=84%20e%20par%C3%A1grafos.-,Art.,por%20telefone%20ou%20a%20domic%C3%ADlio.
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3.2 SOBRE A RETIRADA DO KIT ATLETA 
 

Os participantes inscritos devem se programar para retirar o kit atleta no dia 14 de setembro de 

2023, na Decathlon Ribeirão Shopping, localizada na Av. Cel. Fernando Ferreira Leite, nº 1.540, no 

Jardim Califórnia, em Ribeirão Preto (SP), das 11h até as 19h. E no dia 15 de setembro de 2023, na 

Sede Administrativa da Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, localizada na Avenida João 

Bombonato, nº 138, no Jardim Monte Carlo em Sertãozinho (SP), das 10h até às 17h.  

 

 

 

 

 

 

 

O kit atleta não retirado poderá ser solicitado pelo participante mediante agendamento, que deve 

ser feito através do e-mail: comunicacao@sicoobcocred.com.br, incluindo, em anexo, uma foto do 

comprovante de inscrição ou comprovante de pagamento da taxa de inscrição. Entretanto, o 

tamanho da camiseta oficial poderá não obedecer à opção solicitada na ficha de inscrição, uma vez 

que estará condicionada à disponibilidade do estoque. 

 

3.3 RETIRADA POR INTEGRANTE DA DUPLA INSCRITA 
 

O kit atleta da dupla deve ser retirado por um dos membros integrantes da dupla inscrita para 

participar da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho, mediante 

apresentação de documento de identificação com foto, comprovante de inscrição e comprovante 

de pagamento da taxa de inscrição. 

 

3.4 RETIRADA POR REPRESENTANTE AUTORIZADO PELA DUPLA - TERCEIRO 
 

O kit atleta da dupla só poderá ser retirado por um indivíduo que não integra a dupla inscrita (terceiro) 

mediante autorização dos dois membros integrantes da dupla inscrita para participar da Corrida 

Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho.  

 

Para tanto, os membros integrantes da dupla inscrita devem realizar o download do documento 

“Termo de Autorização para Retirada do Kit Atleta Por Terceiro”, disponibilizado na plataforma online 

de inscrições, preencher todos os dados necessários, inclusive assinatura, de maneira digital, ou 

imprimir e preencher os dados a mão; tirar uma foto do documento ou escaneá-lo, e encaminhá-lo, 

até o dia 10 de setembro de 2023, para os endereços de e-mail: jrgodinhofitness@gmail.com e 

comunicacao@sicoobcocred.com.br 

 

Com a autorização dos membros da dupla, o terceiro pode retirar o kit atleta no local especificado 

no item 3.2 do presente regulamento munido apenas do próprio documento de identificação com 

foto, e fotocópia do documento de identificação com foto dos participantes membros da dupla, 

inscritos para participar do evento. 

 

Caso a dupla não consiga encaminhar o documento “Termo de Autorização para Retirada do Kit 

Atleta Por Terceiro” por e-mail, o terceiro deverá levar o documento impresso, preenchido à mão e 

assinado, e entregar para a equipe responsável pela entrega do Kit Atleta nos dias e locais 

especificados no item 3.2 do presente regulamento, munido do próprio documento de identificação 

Em nenhuma hipótese, o kit atleta será entregue em outras datas, horários e/ou locais 
diferentes dos pré-definidos mencionados acima. Os participantes inscritos que não 
conseguirem retirar o kit atleta no prazo determinado, por quaisquer motivos, poderão 
participar da prova, mas sem direito a classificação e premiação. 

mailto:comunicacao@sicoobcocred.com.br
mailto:jrgodinhofitness@gmail.com
mailto:comunicacao@sicoobcocred.com.br
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com foto, e fotocópia do documento de identificação com foto dos participantes membros da dupla, 

inscritos para participar do evento. 

 

Quaisquer dúvidas sobre a entrega do documento podem ser encaminhadas para os e-mails: 

jrgodinhofitness@gmail.com e comunicacao@sicoobcocred.com.br 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 
 

No dia 16 de setembro de 2023, data de realização da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred 

– Etapa Sertãozinho, os inscritos deverão estar:  

 

• Uniformizados com a camiseta oficial do evento; 

• Com os números de peito colocados na parte frontal da camiseta oficial, posicionados na 

altura do peito; e 

• Com o chip de cronometragem.  

 

Durante a cerimônia de premiação da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa 

Sertãozinho, é obrigatório que as duplas classificadas se apresentem no pódio vestindo a camiseta 

oficial do evento, sob risco de desclassificação. 

 

5. USO DOS GUARDA-VOLUMES 
 

Os volumes serão armazenados conforme o número de peito disponibilizado para os participantes 

inscritos e mediante apresentação de documento de identificação com foto. Os volumes deverão 

ser retirados apenas pelos proprietários, mediante a apresentação do número de peito e documento 

de identificação com foto ao integrante da organização que estará presente no local. Em caso de 

extravio ou perda do número de peito, será obrigatória a apresentação do documento de Registro 

Geral (RG).  

 

A empresa realizadora do evento, Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, não se responsabiliza por 

eventuais danos e/ou extravio dos objetos de alto valor deixados no guarda-volumes.  

 

Nos casos de extravio dos objetos deixados no guarda-volumes, o participante deverá realizar o 

registro de Boletim de Ocorrência em um dos postos da Polícia Militar de Sertãozinho (SP), 

informando em detalhes o ocorrido. A partir do registro do Boletim de Ocorrência, o participante 

inscrito deverá encaminhar um e-mail informando a situação, com uma foto do Boletim de 

Ocorrência em anexo, para o endereço de e-mail: jrgodinhofitness@gmail.com 

 

6. CLASSIFICAÇÃO 
 

Será adotado, para o resultado da prova, a ordem de classificação de chegada das duplas inscritas, 

o tempo BRUTO registrado pelo CHIP de cada participante, ou seja, o tempo cronometrado a partir 

do momento em que a dupla participante passa pelo tapete da largada até a passagem pelo tapete 

no momento da chegada.  

 

Deste modo, as três primeiras duplas das categorias masculina, feminina e mista das modalidades 

Corrida 5 Km (geral) e Corrida 10 Km (geral) que completarem as respectivas provas em menos 

tempo serão premiadas, conforme descrito no item 8. do presente regulamento.  

 

mailto:jrgodinhofitness@gmail.com
mailto:jrgodinhofitness@gmail.com
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No caso da modalidade Corrida 5 Km Corporativa, exclusiva para colaboradores registrados da 

Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, serão classificadas, com direito a pódio, as três primeiras 

duplas que completarem a prova em menos tempo, conforme descrito no item 8. do presente 

regulamento. 

 

O percurso da prova tem cinco quilômetros no total, conforme descrito e especificado no item 1.4 

do presente regulamento. Sendo assim, as duplas participantes que se inscreveram para a 

modalidade Corrida 10 Km (geral) deverão realizar duas voltas completas no percurso. Apenas as 

duplas que obtiverem dois registros de passagem no tapete da linha de chegada serão classificadas.  

 

Em caso de discordância dos resultados apurados pela equipe de cronometragem, o participante 

deverá dirigir-se à organização presente no dia da prova, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos 

após a divulgação do resultado.  

 

 

 

 

 

7. DESCLASSIFICAÇÃO 
 

Serão automaticamente desclassificados pela organização, em qualquer momento da Corrida 

Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho, os participantes inscritos que: 

 

● não se mantiverem próximos um do outro, salvo o tempo de 2 (dois) segundos de distância 

máxima, permitido pela organização; 

● não fizerem uso da camiseta oficial, número de peito e CHIP disponibilizados no kit atleta; 

● personalizarem a camiseta oficial com frases, imagens ou quaisquer outros tipos de 

intervenção e/ou publicidade político-partidárias;  

● burlarem as regras pré-estabelecidas pela organização para o percurso, evitando o 

percurso oficial; 

● posicionarem-se fora dos locais determinados para largada e chegada; 

● não tiverem registro do chip de cronometragem no tapete da largada e durante o percurso; 

● fornecerem informações falsas no ato da inscrição e em qualquer outro momento em que 

estas forem solicitadas; 

● tocarem ou bloquearem outros participantes com a intenção de dificultar-lhes a progressão, 

e/ou perturbar a sua concentração; 

● desrespeitarem as ordens dos fiscais de prova; 

● competirem com outro número que não seja o oficial do evento, fornecido no ato de entrega 

do kit atleta; 

● competirem utilizando o número de um terceiro; 

● competirem em modalidade diferente da pré-selecionada no ato de inscrição; e 

● praticarem qualquer ato de vandalismo, preconceito, ofensa ou desrespeito para com 

qualquer pessoa que estiver presente no evento; seja ela participante, espectadora ou 

membro da organização. 

 

8. PREMIAÇÃO 
 

Após a liberação dos resultados da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa 

Sertãozinho pela equipe de cronometragem, serão premiadas, com troféus personalizados, as três 

Só haverá premiação para as modalidades mencionadas no  
item 1.3 do presente regulamento. 

 
 
 
 

 

 

 



 

 
13 

primeiras duplas das seguintes modalidades que cruzarem o pórtico de chegada no menor tempo 

BRUTO contabilizado: 

 

● Modalidade Corrida 5 km Corporativa: masculina, feminina e mista. 

● Modalidade Corrida 5 km (geral): masculina, feminina e mista. 

● Modalidade Corrida 10 km (geral): masculina, feminina e mista. 

 

Todos os participantes que finalizarem o percurso, em qualquer uma das quatro modalidades da 

Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho, receberão uma medalha de 

participação, como símbolo de honra ao mérito por terem concluído o percurso e participado do 

evento. 

 

 

 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A organização da Corrida Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho, por meio de 

seus representantes, é soberana para tomar todas e quaisquer decisões decorrentes de resultados 

ou impugnações e, de suas decisões, não caberá recurso. 

 

A organização poderá suspender a realização da prova caso ocorra algum fato considerado de 

natureza grave, adotando todas as medidas que julgar necessárias para resolver a situação vigente. 

Aos participantes inscritos, não caberá recurso, nem solicitação, seja a que título for, para qualquer 

tipo de indenização.  

 

Os participantes inscritos e/ou responsáveis legais que preencherem a ficha de inscrição e fizerem 

o pagamento da taxa de inscrição concordam, automaticamente, em ceder, gratuitamente, à 

empresa realizadora, à organização e aos patrocinadores seus nomes, imagem e som de voz, com 

vistas a fotografias, filmagens ou gravações, as quais tenham por objetivo promover a divulgação 

dos resultados do evento, eventos correlatos e reforço de mídia publicitária, sem limites de repetição 

e de tempo, podendo referida autorização ser revogada a qualquer momento por meio dos Canais 

de Atendimento da Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, em observância aos dispostos da Lei 

Geral de Proteção de Dados, nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 

Os participantes inscritos e/ou responsáveis legais que preencherem a ficha de inscrição e fizerem 

o pagamento da taxa de inscrição, assumem, automaticamente, que estão em condições clínicas e 

físicas para participar do evento e que participarão por livre e espontânea vontade, isentando a 

organização, os patrocinadores, os órgãos oficiais e demais envolvidos na produção da Corrida 

Cooperativa em Dupla Sicoob Cocred – Etapa Sertãozinho de quaisquer responsabilidade por 

problemas de saúde, preexistentes ou não, em função dessa participação. 

 

Os participantes inscritos e/ou responsáveis legais que preencherem a ficha de inscrição e fizerem 

o pagamento da taxa de inscrição, declaram, automaticamente, que leram, compreenderam e estão 

de acordo, plena e integralmente, com todas as regras, condições e termos do presente 

regulamento. 

 

 

Não haverá premiação em dinheiro. 

Todo e qualquer caso omisso deste regulamento será resolvido pela organização, 
composta pela equipe da Sicoob Cocred Cooperativa de Crédito, e sobre tais vereditos 
não caberão recursos. 

https://sicoobcocred.com.br/canais-de-atendimento/
https://sicoobcocred.com.br/canais-de-atendimento/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm

